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Recebi do Sr. Tenente Leleado de Polidia a importaneia 

de Luzentos_e_einooenta mil reis (250$000\ Quantia por 	adiantada Pa- _; • 

ra a pprantia da estadia do &I- Leao Abulafia na àospital da riandelaria. 
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SAIBAM os que este publico instrumento de Procuraçdo bastante virem, que aos 	  

	dias do mez de 	 4~,-...,.....0'0"g"do anno de mil novecentos e'"~fiesta cidade de Mandos, 

Capital do Estado do Amazonas Republica dos Estados Unidos do Brazil, perante mim Tabellido, compa- 

rece  ‘ffle 	outorgant 	  

	 - 

reconhecido 	de mim pelo 	proprio 	e das duas testemunhas abaixo nomeadas e assignadas perante as 

quãe,s por elle 	me foi dito que por este publico intrumento nomea 	 e constitue 	 seu 	bastante 	pro- 

gepleal—Para pelfante qualquer juizogoetZritunal indistinctamerite, promoker judicialmente tudo o quanto fôr iske interes% direito 
e justiça do outorgante; agindo nos actos que praticar, como se fôra elie proprio, podendo propôr as acções que exigirem os 
interesses e direitos do outorgante e defendel-o nas que lhe forem intentada seguindo em uma e outra em todos os seus termos, 
incidentes e preliminares, até final senteaça e lha -exécução, 2—Interpor totalliee recursos faeultados-por Lei, acompanhando-os 
desde a primeira até ultima instancia. 3—Requerer qualquer medida preventiva, assecuratoria e executiva, que reclamarem os 
interesses  4  oatouantgi seguindo-as em seus termos até ultimo julgado. 4—Produzir todo o .genero de prova,,uqurendo e 
assignando o qffe  pwcinb  fôr, podendo inquerir, perguntar e contestar testemunhas e requerer a'eaftkão della% 5—Prestar ju-
ramento ou promessas de qualquer natureza e especie que seja; assignando os respectivos termos. 6—Dar queixa contra quem 
de direito fôr, assignando, jurando-a e pedindo licença para o outorgante ser representado por procurador. 7—Desistir e variar 
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de acções e intentar outras de noVo, assignando os respectivos termos. 8 —Assignar quaesquer petições, libellos, termos, autos, 
allegações, articulados e excepções referentes ás acções propostas, e termos de confissões e louvações e quaesquer outros exigi-
dos por Lei. 9—Fazer verificar no caso de fallencia dos devedores do outorgante os seus creditos, exigir seu pagamento, dis-
putar preferencia, comparecer á reunião de credores, votar e tornar qualquer deliberação nos negocios dos seus interesses, ece- 
ber o quantum lhe tocar em rateio e requerer providencias para segurança do outorgante. 10—Representar o outor 	nos 
inventarios e.partilhas em que estiverem envolvidos os seus interesses. 11—Requerer protestos de letras e quaesque utros 
que forem precisos a seu beneficio. .12—Requerer a interrupção de prescripção de quaesquer direitos e titulos creditorios. 13-
11ccionar os devedores remissos, usando para esse fim dos poderes aqui conferidos. 14—Fazer e acceitar composições e concor-
datas amigaveis ou judiciaes, escripturas de antichrese, dação, insolutum e quaesquer outras que aproveitem ou possam apro-
veitar ao outorgante e aos seus interesses. 14—Pedir registros de documentos, baixas e inscripções de hgpothecas e transcripção 
de titulos de acquisição de bens. 16 —Receber quaesquer importancias a que o outorgante tenha direito, de qualquer prove-
niencia que seja, onde com esta se apresentar para tal fim. 17 —Fazer os pagamentos devidos a quem competir. 18—Dar e tomar 
dinheiro a premio sob hgpotheca ou qualquer outra garantia, gfãbelecendo prazo, juros e condições. 19—Fazer e acceitar ces- 
sões e transferencias de penhores e hgpotheeas, dando e recebendo ' 	espectivos valores, assignado as respectivas escripturas. 
20 —Reger,,gerir e administrar todos os negocios, direitos- e acções que 	cernirem a 	  outorgante em 
juizo, ou Nota deite, perante as repartições Publicas, auctoridadeS consti idas e onde com esta se apresentar reclamando e 
pugnando pelos seus ditos interesses, direitos e acções. 21—Fazer deposito e cauções de valores, objectos ou documentos legaes 
nas repartições e depositos publicos, bancos, caixas economicas e em mãos pãrticulares. 22—Comprar e vender generos e mer-
cadorias de sua conta ou consignação, despachando-as nas repartições competentes. 23—Administrar e tomar conta de bens 
moveis e immoveis, alugai-os ou arrendal-os com ou sem contracto, receber os rendimentos, despedir inquilinos, accionai -os, 
fazer obras e concertos nos mesmos, firmando contractos de empreitadas e pagar os impostos em que forem collectados. 24--
Receber nos correios as carta sdo outorgante, registradas ou não, passando recibo, e dar-lhe o devido andamento, assignando 
a correspodencia epistolar. 25—Saccar, acceitar e endossar letras, saques e notas promissorias. 26—Effectuar a venda e compra 
de quaesquer bens. do, ou para o outorgante, dando e acceitando os devidos valores, quitação, posse e dominio. 27—Dar e 
acceitar quitação das importancias recebidas e pagas e quaesquer documentos. 28—Levantar e caucionar dinheiros e valores, 
nos Bancos, casas bancarias, Companhias e estabelecimentos de reconhecido credito, assignando os papeis precisos. 29—E, final-
mentente, substabelecer estes poderes em todo ou em parte, como lhe convier, revogar substabelecimentos; substabelecendo de 
novo tantas vezes quantas forem necessarias, promettendo elle outorgante haver por firme e valioso tudo que fôr feito por 
seu dito procurador 	 ractificando desde já qualquer acto que praticar o outorgado em beneficio do outorgante, 
embora aqui ommittido; pois que considerai-o-ha como se especialisado fosse. Assim o disse e sendo testemunhas presentes 
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	  moradores n'esta cidade que este ouviram ler e a signaram com 
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COMPANHIA DE SEGUROS TERRESTRES E MARITIMOS 
FUNDADA ER 16 DE AftiRf0 DE 1893 

j1f.g. 

Quantia segura : 
	

7remie   	1  op) 

Jn's  	30$000 

	

Salk 0.apollçe . 	 3$100 	

33$100   

S HGU  RO MAHITIMO 

	 3:000J1;000 

Oornpan4a de dernes LEALDADE, ?gole/tuia em el3eig-in do 

9aza a 16 de 971t-nço de 189e3, ovina por papada tio eSanr. Elie Mazleun 

   

   

       

..ft0 OeUt Z0/240á ontezeãoe ou no ázietewe de peá- 

5oa ou peo5oas a ruem deva joedencer, ooé as conclipões eocuias e oinpreocas n 'eda apoe, o re 

a‘aáo ce ecteo0'.ea, vaigr de  tres contos de reis  (r  ;.:!.:Orr'Onr)  ------  -- 

aetzemtá de.. um 	por 	sento 	(.1. .%)-   coodza  arisco  de 	perda tota1 	 

manos 	  

para as todos de Santa Antonio  -   Rio Madeira 	 

Yámoldrxx .no --- vapor. "Madeir 	 -4a4.do dietozio em 

cinco_de Dezembro de 1912 (doze)    e/e re 6caoaza a ptemnie viagem 

João. 	Von Panmgarthen 

a oaier 	Valor de uma caixa com fazendas embarcada pelo segurado no 

referido vapor,com a marca Fortunato Bensaba e a entrega d este no 

referido porto de Santo Antonio. 	 

Manos 5 de Dezembro de  1912 (doze). 
If.-0 Companhia LEALDADE 

Os AGENT 



CONDIÇÕES a) 
Cr 

--Cii 
M 	 1..—Fi Companhia de Seguros LEALDADE toma a seu cargo os riscos, perdas e damnos que sobrevierem aos Cr 	objectos seguros, quer pôr tempestades, naufragios, varações, abalroamentos fortuitos, mudança forçada de derrota, de 
o › 

	

	viagem ou de navio, quer por alijamento, fogo e geralmente todos e quaesquer riscos maritimos ou fluviaes, provenien- 
tes de força maior. . Tu u) 	 a) Exceptuam-se, absolutamente, todos os riscos de rebeldia, presa, detenções de quaesquer povos ou potencias, 

ui 	guerras, hostilidades e represalias, pilhagem e pirataria não achando-se estes riscos admittidos ESPECIALMENTE na ma- 
nuscripção d'esta Apolice e da Minuta. 

c 	 b) Ficam excluidos todos os riscos de presas e confiscações resultantes de contrabando ou commercio illicito. as 
2."—Os riscos sobre navios por viagem começam a correr desde que altas suspendam a ancora para sahir, e ....--

as :,.. 

	

	terminam quando fundeara no porto do seu destino, no togar do costume: os tomados sobre navios, por tempo 
determinado, começarão ás 12 horas do dia em que forem effectuados, terminando á igual hora do dia do vencimento; -•-• 

-C3 

	

S— = 	 a) As avarias grossas e particulares serão pagas depois de reguladas separadamente, não podendo nunca ser u) 	accumuladas. = a, 	b) Quando tiverem de ser reguladas as avarias grossas ou particulares do casco ou apparelhos do navio, tanto as -6  
para os objectos substitutivos dos quebrados ou damnificados no decurso da viagem segurada, como para todas as 

	

E c- 	mais obras de semelhante natureza e categoria (com excepção especial das ancoras) deduzir-se-ha a quarta parte do 

	

= o 	seu valor em compensação de novo a velho. 

	

E Q- 	c) A Companhia não é responsavel durante as reparações pelas soldadas e comedorias da equipagem. E azi 
.-. 	d) As joias, pedras preciosas, obras de esculptura, pinturas, pianos, não serão incluidos em seguro algum, sem 

O ) 

	

.--(7 	que estejam especialmente declarados na Apolice e na Minuta, assim como determinado o seu valor. 

	

" C2- 	 e) E' considerado nullo o seguro de mercadorias entre as quaes se tiver comprehendido POLVORA, sem a de- 
claração na respectiva Minuta e sem o competente resguardo de uma capa de folha de Flandres, cabendo ao segurado 

	

a) (1) 	a responsabilidade de toda e qualquer avaria que possa dar-se a bordo, proveniente de semelhante imprevidencia. 

	

---1 ca 	 f) A Companhia não assume a responsabilidade de direitos pagos indevidamente por mercadorias avariadas. 

	

a) 	g) A Companhia não responde por avarias causadas por defeito proprio e inherente aos objectos segurados, a) 
a, 
L 	nem por escoamentos ou derramamentos de liquidos, ainda que provenha de força maior. (Cod. Comm. Art. 711, v.) 

	

as c_ 	4.a—No caso de naufragio, perda total ou parcial dos objectos segurados, a Comqanhia pagará ao portador d'esta x 

	

a) a) 	apolice, depois de provada a perda e regulada a avaria ou depois de devidamente effectuado o abandono, a quantia u) 	ou quantias seguradas, sem que para esse fim possa exigir outra qualquer ordem ou procuração alem do competente 

a) 	praso de seis mezes se ultrapassar d'esse valor. 
a, -o 	5.,.-0 segurado pagará os premios dos seguros de accordo com as condições estabelecidas no acto do seguro, e o 
-- (IS' 	se no caso de perda ou avaria do objecto seguro alies não tiverem sido satisfeitos será descontada a respectiva 
6 - :t.' 
c_ a) 	importancia no pagamento que a Companhia tiver que effectuar; e se dos premios o segurado tiver assignado alguma 
< `'- 	letra ou documento, esta ou este serão deduzidos tambem, embora não se achem ainda vencidos. 

as 	6.“—As mercadorias, generos ou cascos seguros n'esta Companhia não poderão ser em outra sob pena de nullidade 
-.-. u) 	d'esta Apolice, salvo se tal seguro for effectuado de accordo com esta Companhia. c 
a) ca 	7"—A transferencia das Apolices de seguros sem previo accordo com a Companhia (Cod. Comm. Art. 676) to o  
0) 	ou a falta de pagamento do respectivo premio no acto da entrega da Apolice, sendo á vista, ou no dia do vencimento, 

sendo a prazo, desonera a Companhia de qualquer responsabilidade. 
a) 	8."—Não serão considerados seguros por Apolices permanentes senão os valores determinados por notas 

as z 	apresentadas no escriptorio da Companhia no dia da sabida do navio em que forem embarcados; assim como não se c cr 
considerão seguras contra avaria as mercadorias importadas do extrangeiro ou vindas de qualquer porto da Republica ca  o 

crs 'ce 	Brazileira, cujas facturas não tenham sida lançadas nas cadernetas emittidas pela Companhia, dentro do praso maximo 
u) c> 	de cinco dias, contados da data da entrada do navio portador. u) ct 
a) tio 	9."—Os segurados por apolices permanentes não poderão tomar valores de outros para serem incluidos em sua ,66._ 2 ▪ 	Apolice, salvo os que pertencerem a seus commitentes. A infracção d'essa clausula annulla o seguro effectuado. 

10..-1V Companhia em caso algum responde por quantia maior do que a declara na Apolice, sendo-lhe permittido 
abandonar os salvados, quando as despezas de sua arrecadação, guarda e conservação excedam o seu valor. u) 

ca 	 11."—No caso de qualquer sinistro a Companhia auctorisará todas as diligencias necessarias para a salvação dos 
3 	objectos seguros. 
u) = 	 12."—As duvidas suscitadas entre a Companhia e os segurados serão decididas em juizo, de conformidade com o 
as 	Codigo Commercial Brazileiro, ficando livre á Companhia a escolha do juizo arbitrai ou ordinario. 
-6 	 13."—A Companhia, se for condemnada por sentença, e esta se achar appellada, ainda que sem effeito suspensivo, 
a) 	não poderá ser obrigada a recolher a deposito ou a pagar a importancia em litigio senão depois de confirmada a 

sentença pelo Tribunal Superior, em sua ultima decisão, esgotados todos os recursos de revista. 
I 	 14."—Os casos não previstos nas condições d'esta Apolice serão observados de accordo com o Codigo Commercial 

.1:. 	Brasileiro. 
I— 	 15."—A Companhia não se responsabilisa por avarias ou perdas de mercadorias embarcadas e desembarcadas no 

porto da Fortaleza (Ceará), salvo se estes riscos estiverem previstos na manuscripção da Apolice e da Minuta. 
Z 

	

	 Para firmeza, e constar onde convier, passou-se esta Apolice, pela qual nos obrigamos—Seguradora e Segurado 
—ao fiel cumprimento das condições n'ella exaradas, as quaes acceitamos e queremos que valham, como Lei particular 
acceita pelas partes, independente e sem embargo de quaesquer disposições e estilos era contrario. 

c 
- 	e os riscos sobre mercadorias começam desde o cães de embarque no porto da carga e terminam quando desembarcadas os no porto da descarga, não excedendo a sua estada a bordo depois da chegada, a mais de trinta dias, findos os quaes 

cessa a responsabilidade da Companhia. 
a) A Companhia não se obriga a indemnisação de avarias ou perdas de navios ou mercadorias seguras, cuja 

	

as • a) 	reclamação seja feita depois de expirado o praso de um anuo a contar do dia em que se tiver dado o sinistro. c.. 
3."—No caso de sinistro ou avarias, o segurado ou quem legitimamente o representar exhibirá a conta de sua ca  

reclamação competentemente regulada e authenticada com os documentos legaes os quaes, estando em forma devida, 

	

-0 c 	a Companhia determinará o embolso das quantias que tiver de pagar, deduzindo no caso de sinistro o valor dos 
0  salvados se os houver. 

1 al  
E .' 	endosso, no praso de um mez. 

..... c  as (T) 	a) Se o seguro for feito por series, o valor de cada objecto declarado na Apolice e na Minuta, o abandono de 
= al 	uma serie ou de um objecto não importa o abandono dos demais, sem embargo do disposto no art. 755 do Cod. Comm. 
cl' E Q) 	 b) A Companhia effectuará o pagamento á vista; se o damno ou perda não exceder de um conto de réis e a t- 



LEALDADE 

	 \ktà,  

IP' 

vc rorto_do destino. 

Vide com attenção as condições desta Apolice. 

COMPANHIA H SEGUROS MARITIMOS E TEHHECTRES 
Fundada em Selem do Pará a 16 

de Março de 1893 

J)` 

. 	 - • 

Seguro Marítimo 

.7 •nnn 
	

Or`r 

.12:72Vinía 	°/o 
	 Or`n 

	3  

SEGURADO 

Elle  Mazloum  

OBJECTO SEGURO 

!Sina caixa cc; f.saendas 
ro vapor "Madeira-Mamorj"---- 

VENCIMENTO 
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SAIBAM os que este publico insttumento de Procuraçõo bastante virem, que aos 	 

 

dias do mez de  ~"*"'-'4"%2 do anno de mil novecentos e ~nesta cidade de Mandos, 

Capital do Estado do Amazonas, 

tece •er.  C01710 otiiorgante 	 

	 • 	-a.- 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, perante mil? Tabellidb, compa- 
, 

-•••>1111E-dsipoll 

recondecido de mim pelo 	proprio 
, 

quges por elle 	 me foi dito que por e,§*ter publico intrumento nbmea 	e constitue 	 seu 	 bastante 	pro- 
.. 

curadár  -P"-~ 	 — 
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4111••• 
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1—Para pzrazie quajmugbhifflei ou +ilidiam-me indistaclamwte, primlowei. juaticialuantatusko o quanto. fôr de interesse, slirello 
e justiça do outorgante; agindo nos actos que praticar, como se fôra elle proprio, podendo propôr as acções que exigirem os 
interesses e direitos do outorgante e defendel-o nas que lhe forem intentadas; seguindo em uma e outra em todos os seus termos, 
incidentes e preliminares, itié4Inal sentença e sua execução. 2—Interpor todos os recursos factritado) Mgr 	agoapanhando-os 
desde a primeira até ultima instancia. 3—Requerer qualquer medida preventiva, assecuratoria e executiva, que reclamarem os 
interesses do outorgante; seguindo-as em seus termos até ultimo julgado. 4—Produzir todo o gep_ero de prova, requerendo e 
assignando o que preciso fôr, podendo inquerir, perguntar e .contestar testemunhas e requerkr atiaftação delias. 5—Prestar ju-
ramento ou prhmessas de qualquer natureza e especie que seja; assignando os respectivos termos. 6—Dar queixa contra quem 
de direito fôr, assignando, jurando-a e pedindo licença para o outorgante ser representado por procurador. 7—Desistir e variar 

e .  das duaPlestenuNhas abaixo nomeadas e assignadas perante as 



~,L1 2-e=e   

direloe!' 

a 

de acções e intentar outras de novo, assignando os respectivos termos. 8 —Assignar quaesquer petições, libellos, termos, autos, 
allegações, articulados e excepções referentes ás acções propostas, e termos de confissões e louvações e quaesquer outros eXigi-
dos por Lei. 9—Fazer verificar no caso de fallencia dos devedores do outorgante os seus creditos, exigir seu pagamento, dis-
putar preferencia, comparecer á reunião de credores, votar e tornar qualquer deliberação nos negocios dos seus interesses, rece-
ber o quantum lhe tocar em rateio e requerer providencias para segurança do outorgante. 10—Representar o outorgante nos 
inventarios e partilhas em que estiverem envolvidos os seus interesses. 11—Requerer protestos de letras e quaesquer Ntros 
que forem precisos a seu beneficio. 12—Requerer a interrupção de prescripção de quaesquer direitos e titulos creditoran3—
Accionar os devedores remissos, usando para esse fim dos poderes aqui conferidos. 14—Fazer e acceitar composições e,- -encor-
datas amigaveis ou judiciaes, escripturas de antiChrese, dação, insoluturn e quaesquer outras que aproveitem ou possam apro-
veitar ao outorgante e aos seus interesses. 14—Pedir registros de documentos, baixas e inscripções de hgpothecas e transcripção 
de títulos de acquisição de bens. 16 -Receber quaesquer importancias a que o outorgante tenha direito, de qualquer prove-
niencia que seja, onde com esta se apresentar para-  tal fim. 17 - Fazer os pagamentos devidos a quem competir. 18—Dar e tomar 
dinheiro a premio sob hgpotheca ou qualquer outra garantia, estabelecendo prazo, juros e condições. 19—Fazer e acceitar ces-
sões e transferencias.cle, penhores e hgpothecas, dando e recebendo os respectivos valores, assignado as respectivas escripturas. 
20 —Reger, gerir e administrar todos os negocios, direitos e acções que concernirem a  " 	 outorgante em 
juizo, ou fora delle, perante as repartições Publicas, auctoridades constituidas e onde com esta se apresentar reclamando e 
pugnando pelos seus ditos interesses, direitos e acções. 21—Fazer deposito e cauções de valores, objectos ou documentos legaes 
nas repartições e depositos publicos, bancos, caixas economicas e em mãos Particulares. 22 —Comprar e vender generos e mer-
cadorias de sua conta ou consignação, despachando-as nas repartições competentes. 23—Administrar e tomar conta de bens 
moveis e immoveis, alugai-os ou arrendal-os com ou sem contracto, receber os rendimentos, despedir inquilinos, accional-os, 
fazer obras e concertos nos mesmos, firmando contractos de empreitadas e pagar os impostos em que forem collectados. 24—
Receber nos correios as carta sdo outorgante, registradas ou não, passando recibo, e dar-lhe o devido andamento, assignaneltr 

correspodencia epistolar. 25—Saccar, acceitar e endossar letras, saques e notas promissorias. 26—Effectuar a venda e compra 
de quaesquer bens do, ou para o outorgante, dando e acceitando os devidos valores, quitação, posse e dominio. 27—Dar e 
acceitar quitação das importancias recebidas e pagas e quaesquer documentos. 28—Levantar e caucionar dinheiros e valores, 
nos Bancos, casas bancarias, Companhias e estabelecimentos de reconhecido credito, assignando os papeis precisos. 29—E, final-
mentente, substabelecer estes poderes em todo ou em parte, como lhe con-qier, revogar substabelecimentos; substabelecendo de 
novo tantas vezes quantas forem necessarias, promettendo elle outorgante haver por firme e valioso tudo que fôr feito por 
seu dito procurador 	 ractificando desde já qualquer acto que praticar o outorgado em beneficio do outorgante, 
embora a ui ommittido; pois que consideral-o-ha como se especialisado fosse. Assim o disse e sendo testemunhas presentes 
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SAIBAM os que este publico instrumento de Procuração bastante virem, que aos  
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Gerir e administrar todos os negados e bens do outorgante, e exercer todos os seus direitos e acções, em Juizo e Pra dele, 
perante repartições publicas, federaes, estadoaes ou municipaes, quaes quer autoridades constituidas, e particulares, onde com esta se apre-
sentar e exhibil-a, reclamando e pugnando pelos seus interesses. - Promover tudo que entender acertado a beneficio do outorgante, 
como se elle proprio fôra. -- Representar o outorgante no fôro em geral, como autor, réo, oppoente ou assistente, propondo as acções 
competentes e intervindo nas que lhe forem intentadas, ou nas que de qualquer modo o interessarem; seguil-as em todos os seus termos, 
incidentes e recursos, inclusive o extraordinario para o Supremo Tribunal Federal, nos casos permittidos, até final sentença e 
sua execução. - Requerer qualquer medida preventiva, assecuratoria ou executiva, a bem dos direitos e interesses do outorgante. - 
Produzir todo genero de provas, requerendo, allegando, promovendo e assignando tudo que respectivamente haja mistér. - Inquerir, 
reperguntar e contestar testemunhas, e requerer acareação delas, quando necessario.- Prestar, em nome do outorgante, todos os 
juramentos ou compromissos legaes, de qualquer especie que seja, assignando os respectivos termos.- Dar queixa de quem quer que 
seja, por ultraje ou crime praticado contra a pessôa do outorgante, solicitando permissão para nela fazer-se representar.- Desistir 
e variar de accões, intentar outras de novo, e recon vir, quando o deva, para a defeza de quaes quer direitos do outorgante. - Assignar 
petições, autos, termos, alegações, articulados e quaes quer excepções, mesmo de nulidade plena ou relativa, referentes ás acções 
que o outorgante tenha proposto ou lhe hajam intentado, e outrosim assignar termos de confissões, louvações e negações. - 
Praticar todos os actos de inteira gestão mercantil, nos termos do art.. 145 do Codigo Commercial, sem limitação nem restricção alguma. 
- Representar o outorgante nos inventarios e partilhas em que estiverem de qualquer modo envolvidos os seus interesses.- Transigir 
livremente, judicial ou extra-judicialmente, sobre bens, deditos, direitos e acções do outorgante.- Fazer verificar e devidamente classificar 
os creditas do outorgante, nos casos de fallencia de seus devedores, demandar pagamentos, disputar preferencias, comparecer ás reuniões 
de credores, votar, tomar e impugnar qualquer deliberação concernente á massa.- Receber as importancias que lhe tocarem em rateio, e 
requerer einfini quaes quer providencias attinentes á integral segurança de seus respectivos creditas. - Apresentar a protesto letras de 
cambio ou qualquer titulo sujeito a essa formalidade, tirar os necessarios instrumentos e assignal-os. Cobrar e receber qualquer quantia 
ou valor a que o outorgante tenha direito, de qualquer provenietzcia que seja.- Fazer pagamentos devidos a quem de direito, mediante 
recibos e quitações.- Dar, a premio, dinheiro do outorgante sob hypothecas, penhores e cauções, estipulando prazo, juros e condições que 
houver por conveniente.- Inscrever, nos competentes registros, hypothecas ou penhores, quando agricolas, ou a eles equiparadas, constitui-
dos á garantia de emprestimo ou quaes quer negociações que effectuar, assignando os respectivos extractos.-- Fazer ou acceitar cessões ou 
subrogações de creditas e direitos, quaes quer que sejam, pagando ou recebendo os respectivos valores, e assignando tudo que preciso fôr 
para toes fins.- Depositar dinheiro, valores, abjectos, titulas e documentos em repartições publicas, caixas economicas, bancos, casas ban-
carias e mãos particulares, e livremente retirar e levantar os depositas feitos, quando lhe aprouver.-- Fazer ou obter concessões de credito, 
em conta corrente ou simples, pelo tempo, juros e condições de estylo em convenções dessa natureza.- Saccar, acceitar, endossar letras de 
cambio, e outrosim emittir notas promissorias de qualquer importando ou valor.-- Garantir por aval ou fiança, esses e outros quaesquer 
titulas de credito, em nome e directa responsabilidade obrigacional do outorgante.- Comprar e vender generos de sua conta ou consi-
gnação.—Proceder nas repartições publicas competentes a todos os despachos necessarios, de quaes quer generos, mercadorias ou produdos, 
de sua propriedade, ou de outrem, que o outorgante represente.- Assignar termos de responsabilidade, quando haja mistér, com as 
declarações e obrigações que se lhe exigirem.- Effectuar a venda, ou compra de quaes quer bens, inzmoveis, moveis e semoventes, outor-
gando, anelando e assignando, em nome do outorgante, as respectivas escripturas, recebendo ou pagando os devidos valores e impor-
tancias, com as tzecessarias quitações, e transferindo ou acceitando o dotando, posse, direitos e acções sobre os bens que açsim alienar ou 
adquirir.-- Transcrever, nas compras immobliarias, os respectivos titulas de propriedade no registro geral competente, para os necessarios 
direitos de direito, assignando tudo que preciso fôr.- Constituir hypothecas convencionaes sobre bens imnzoveis do outorgante, á segu-
rança e garantia de quaesquer negociações de credito, por emprestimo ou mutuo, com ou sem juros, que outrosim, lhe autorisa ejfectuat; 
fazendo nas respectivas escripturas todas as declarações necessarias, itzdusivé a de não estarem sujeitas a responsabilidade de hypothecas 
legaes, quando assim o sejam, as propriedades que pretender obrigar áquelle vinculo real.- Renunciar, quando preciso, o fôro domiciliado 
do outorgante, presente ou futuro, para obrigai-o a responder perante certo e determinado fôro, por quaes quer actos ou contractos, que 
praticar ou effectuar no exercício dos poderes que lhe confere este mandato.- Arrendar ou alugar os predios e terrenos do outorgante, aos 
prazos, rendas, condições e clausulas penaes que houver por conveniente.- Fazer contractos de empreitadas para concertos e reparos nos 
predios do outorgante ou para quaes quer novas coas tracções em terras de sua propriedade. -Retirar da repartição dos correios toda a 
correspondencia do outorgante, simples, registrada ou com valor.--Assignar a sua finna, pela do outorgante, em todas as suas relações 
commerciaes, e ainda nas escripturis publicas, papeis e documentos necessarios.-- Fazer e assignar quaes quer centrados, civis e mercantis, 
com os capitaes, porcentagem de kcros e demais clausulas que entender, bem como o distracto ou mutuo dissetzso dos mesmos, com ou 
sem reposição pecuniaria, conforffle- accordar. - E 

'
finalnzente substabelecer, no todo ou em parte, como lhe convier, os poderes aqui 

expressa e formalmente conferidas,' e os substabelecidos em outros, tantas vezes quantas haja mistér, com a faculdade de revogar ou 
cancelar os substabelecimentos feitos por si ou seus delegados, avocando-se novamente o pleno exercido do r 	mandato. Assim o 
disse 	_sendo testemunhas presentes 

SANTO- ANTONIO- MO- MADEIRA 	  
MATTO GROSSO 	

AREI 
o 
/9'• 

T:4,  o do Notas 

SANTO A -  •
on"- 
I 

G4-67.50 



C-Or eJ7,7 7/a7ra 	NOTA PROMISSORIA, 

124/7~ 	 92r2 (/(. é 	r% 0,11áigner 
• 

	q-0071 

.4~1-  	,e2Í(iidaa N{An, 

R  s  

t)  	"--',-- -e---jç 	Pago* 	 
de vr-t--- ,̂ 24r-Ilta de estatal:v*0'1os. 

Meza delidas de Porto Velko,...7.de.4-4...de 191.u.,_ 

•• 

a 

e 	 

traclor 

ir-étre IN* • *MO 

C9fl moach cêMeale. 	1.40bc) 

	 ,(VeAlj 



C*--to 

04--0 

12 	r 	 A-44-4 

ca- 

/ 
4~1- 

LZ. 

SC2t 	 rta-0 	 121- 

3/ 1   4L 
J 	' 

e2L- -fr. 	de, 



- 

/d1r40. 

- 	 

5aCC_—€ 

40' 

;L% 

(7 	 4e_ 4 

g 

c:Ã 

  



Gee e-,414". 

f2j: 	 S2,t=- e) /8: _ 

4Z. Ãi.e.44L--_ 

, 

o 

fe- 	 is/Á7 	 .0‘t- 

‘-‘0, 	- 



la_g_-4  9— 

f210 

4.= 

IV 

12. Z 

doge- 

";¡"" Ze:r./ 0,~• C• a= • 

10e•-a) 	,• • da a 

a.— 

A,4 1r"- 

	, 

ft.--d"42,e..7j-1,  

„ 

.... 	t— 
o& 	 _ 

  

403 ).••4 

‘t- (/ 



, 

2,4 - 
r 

r. 

	

ot- 	 ,  

Oee- 

--erea-›--y-,we-lelm- 04-V 

	

/2-C*-4 X-w 	 S-L11-- 	GLZ---d.• A-0 

72.e 

G2--v&A-dor-Á 



o 

• 

G'‘ 	 sa--1W.11-view-3 

1--10 

0&_ 

d~it 	 GIL--er--/-0L-td—s: 	,40wc.a 

Aogk- 

4P-00-  020."7~*.- Gar~- aW— 

,Ce4e0Áf, 

4‘eltle . 

- 	C- 

OP -S 

Or 

' 	 _ 

o---0  )2-u_ 	 ez---eae-2,;g_414 

Ot- 

eS1- 

zt4 IC-ap 	 ea-c-1---41C> 

a 

12-u 

.e. 	 tleziLL- 	— 
/ 



xr:k7 -4Á---^C --V7X 

e:•=eleiCaglem.114. - 

..4L"'"1111.".1."‘"::• 2 

— 

J)7  

_gt 

~éd 

4vAP-.D 

12-2 

4=1,gL_ 

CL 

111L-4z-e- 



dp,a 

44- 

ar& 
e 

ClÍC;.= 1~ 

doq--T 	 42-e 

V  

çe= 

t.e-e;e 

Gta' 	 

Ja- 

Geleit _ )4- 

cre.` 



‘E.r_dÃo  

<  411.4.4r-a- 

3 	o a 

52d-a-ce 

-er-0-4c4e-a 

  

  

        

        

        

411~.   eto  41 

ÇL #r a-44r-••-?  

, 

gre=r-4e~-" 	 r2f  

.4-42-•—tt 

/ 	-' 

an_ 

4se-="  ‘•  

e•XÃE,Ler  6   

, 	Pre24,c4, tz- di 	/4ar_ 	 

~"' 

~4-7, 	 

1/4e""'012̀ 0 

a•e/Cri  

Cirá 	  

/(SW'  4r2_ev—to 

6a: 



ve,   

~-ce- 

, 4E_ 4i-gP--- 

ca.c.1-5 	 519;060  

4017" 2 c:r 

dr-0 

/e0."  ePe 

Cer 

c4r._ 	 etaa-c-c- 

cr, v 

auléme. 4&-

0--an-dcx- 

C.Z.,£- ese-c-e 

04+1-2 - 	 -L-J9-4-áP  

eR_ 

,  iVeje  "as". 	 CZ.c 

,ACC-4 icÇ40 	 4-je 	 5  c, o o 

c-cc=-4 	 zz:er 

C,-"ea-Ce.--g-C.---4--CeL11-4- C-GR-n.9-SL 	 J241-41.4. 

=4)  

    

ç‘cf: oo eA-c-Zpe 

e°~r 

 

  

00~P  , 

,A  *-;  



/ e O 

GC/tt- o-W 	 ce.4 

41rL45-e7c-.  124-aue- S7e 	 -c:Ág eic-d• 

mor 
Ca-ereo--Éc..c 

A2-74-e- 

40e,-GrÁ0e 	 4:lat-e-s_ leta•C 

ár-GL--413S0 	 /-CZ.wig , 

Xree LW - 

. 34244.-<.1t• Ágr 	e; 

4Lt.AL-4- 

ex-4S2a,  

e' ) f  

.' 	a 

_ ALit~e__ 	 - 	 _ 

_ 

04_ 	 , 

.3 2 lo 

418D: 4, 4 , 40 

, 

da--t 

eizÁ , 



.e4r;210r/sx__ 	 412."-su. 

CLL 

r  

a 42Q€ L.  	

fl6m-G7L- 

€2*ed"e:El 

, 	 djo 

WIC.-.G.S-45.91110 asos-dt.. 

_ 

eis'-2o o o c2 

a-r c.-4r 

r  ex—e-A-42 	 G-ezt 

Ã2'.0  , 

- P  eZe-e  

e5-:: 

Ve~r .Er-ee-t° 
oege.„4.- 

	

~rk_ 		 

/(7_€c 	-e .• 	—/ 8""  

tnet, 

e 

-)Eill'Ar""e"ZI 

.24ed 	o 



4;=:;,..---1.-ovp-.9-4,  

)01--e-c-c-c•-0 

/I- 

, 

'CO-e à" e cL  

Or----1.-42r.. 

er--er-e:t .g e:e 	
0_ 

e:, .• e:r e, o 

0 C> 

I64  ece- 	GL 

(Ze.t.* 	 .•1--C2. 

ex—e_L_ot 

se— 	""tgrar--; 

/ 	' e:7 

_ 

Át-e-e7 	12-f_ 	 O  O C> 

0:oc-crg Í=2,  



g dee..,/,S- 

Gr-asar-c- 

-e.- 

fa) 

45ZA e‘"Zi", 

e;292-5" WWté°4 	 •Kr- 

> 	  

o 	o • 

.‘,10 	 exa 

eit  

t. 

- 

CT. 

.re~IL-g C~g-i~ 	  

€1 	 71;‘, 

{2~ 

Ao,  

tr:erV)---0 

etr- *ar la-s_ 

„ore.a..~— 

, 

„77  e f 
 

06-0  

r  

-4004 

3: 00 3 

, 



/64---d0r--e- 

0 0  e9 

t~e:r•-•Z 	 •dadi-a-•- 

044-2 

_ 

,,e,z-ÇZ.. 12-  •  

J24)-e-;v 

(. ,,  

---- -e-L it' 	-t- a-c_--r 

•• e, O c:,  

926~ 
kf--‘ O o o 

,.#09-12€•-•C-cx- É. 

1411 e43-/ 

	

/7--"r"-422-te.e.41_48e- 

	
e>  o o 

1-,, 	 czir_ ezPo_--L 

e 
or---r -e-e,. e Ot-Jor-7 , 

Z-- 	 _& ;ir-2 e:C..e.c. 

j è>"-z27 

051,s 

,árce_e_e_ $2?- 	 , ~-Ce-P-4;e- 

	cie 

e, e, 

40. et=P e, c 

c.2 



-e. 	£2.e 

L5e-o&--0C-L 	 

~7J2_ 

41--00-ex2 

70.--doo 

--C-c-c--c.2-e- -4 4r.-e---3 	.`  c) o o 
."-- 	 . 	____ 

---1_2.-4 ealcze....•-e-aL-1  

Ja_a_•_-c. r-i-e--; ..g.,...-..dir A.5.-. 	6  

„,....e..e_e. 	ÉS'enii-if- _  

- 

,/ta-e,&  e -.e.we  

-~-12-ce-da-c• 

4!4,  ce CLe~t_.  dm 	j 

G-C"-arL-L 

06~ rz:lf-t de 

, 

.d;Lt -e-; 

-G~t 

(~_ 

egrOg --él  ~c- 4 / 

açZtL

- 
~1e. 

J2-7,1"0, 

/e:pepp 

0 0 



01C-e-e-a- 

• 

er.

&2J2 	ee- 

.C..e.2;- 	 0--“--&.a- 

-4M1FX-0-t-- 

4(7~ 

eftta-C.--; 	 4t, 

ce~ 	 4'2.~ ce.4-Le 

41°  
c-Ále 

Át-c-e-e 

og- 	_ 

e,x-4 

re-"-~7 

0 

á o o 

7: 	e o 

,i2-C-c_ 

er-*  ~..e:ere40.i7  . '9 

46-Z-Í-0,-- ,jOr---1.-424L-;4-7P-• 	C2-0 

7 



t9e 	 . 

- ,... 

52--._..-- 

C£- 	 J2ar dore- 	 JL— 

J  

4,ee 

Apprand"4"  



_41/4 

ler7 
~4,, 4~ 

9no 

%jp 	 a,zz- 	e2 

10'52-Z,----- 

:2/1 ,:-S-. . 

"`.  -2- C2 --G_-.-- 	‘,---lez,---4---,t9:::4—`L`  z, 	_e-c.--e_ /s)--, 	c, 

S2----- d---e-- 	 ,•=---  #;fe .cLit._ c_ce , 4.„_, 

-9---j2-7 8---1  4  	 

02-c,  hig--v  .5"-fr2.44- 



             

             

   

-- 	- 

       

          

             

             



- 

tq 

0.4e -- 

;14'áeJ 

0-e 

~or s 

cp9~ 

- 

_e 

ea  -5"--ede 

%.•••• 

"t• - 



:"‘1= 	4' 

e5:CP  

e 'e5r -- 

(:20 	 GIL f!‘) 

.43 

d?"--0 

45J-V 



357 

dt:a•-e, 

,r1-2 	cL-2  

-11-4E -2. 

zFLI 	/' .011r-Pc. 

.0(7 	 



/ / 3 . 

05;2—IP 	 - 	 

4■4— 

A-1-o—gft - 	 9 .1.  

diL 4=1, 	 .1 

;L"."- ?d 

£1 f- 

-4" 



cz,&_ 

er—c. 	 - - 

J2-12  

49;•---.3" 40-15 -a-s-a- 

•••••N• 

ffl  

_ 

- Ár, 
R. • — c - e 

• 

SL-t,  ã  -• • 

cëe, 

zzz . 
6-*„„z•-ig„ OLAR-e-e 

122 	 4ce-61- 

eL 

Ãtm 	L 
/4/ 

314,  



e_ 

epe ,e,,,~—  • 

_ 

, 	 -4/  

/ 42/ 

• 

,%.  -C2- 

-c-e 

/2'2-  d e-31 .a- , 

‘:2 q. ) 
• 



• 

__— 

„c-49c, 

1" 1  4.- 	 ir........e...—e...-4.......... ._4e__..,,___c___ 

--- 	74"e  6.. G.,  4.7  O ..- .c., .r, 
7-' 

_e G7  

Cc-t dzier..~ 

="-- 

Ge-ro 

e 

• 

e 

4 "-z 
e, e, 

 	6 e : 

/9  

—0 • 40—  3,—L2 

• 



"114;j•  

• 

25121  -.42-11  

_Azg--1er- 

	00011 

r- 	el .dgaL 

aft.,~aaaa/I 

- 

frt, 
iXt c-it—  

—111112r 	 4101$2"."- 

0"11. 	  

C 	 
a a 



&•.•4011".."'"&""L. 

	 Ag. 

drk 	 

--der-4&-ICex-A 	- C=>  	 

_ 

41.  

NeR". 

dt0' 

40,011W1111~1...  



44019.0- aa.."--10-41* 

.40Py7 

0e.=,  
c-4U+ 

derdiada.- 1::W--lk--411P- .41eD 

	 do, Cç- — 

-Ge46--4:Z-co —4_ 

411P— 

.0",•"":01.0%,ip 

~•••**~ 

e0Z—~+-10' 	 4"•- 	 dg 0111 , 

AILP 

0114€ai.der --- 

aQ- 	

/111g.~~~11:20  



401 

J-0 
/ 	b 0 

.02e2?e3 4:7 

- 1O 7'7/2~7 0-~2  

ce-c-cc-e— 

'0'1!  

n 

• 

• -. eGGC- 
, 

c=Z 

7 / e te:ve) 02- c:, G-- c o 

3 AO O 

cf — 

em 

6 e7 G G) 

ca2- 0 O 



0,9 Q 

C2e---dr---097--grx—sorLe_ 

e 

‘,e 
g" 	24)-2 
6:vo 
12:7~€;. 0 ~I 

4 

• 

(2-0-12-3 

(91/7-71 - 	.0V.e/ 	 (ÇGz-c-e 

4 7te  

412-3* 	 ‘=le 

- 	xt_„t_a_a  

/o—~s: 

7-4=r--0(LP 

	 e 

‘Z-e 	 c2L_ 

Jb 4Z . 

• 

• 

• c-71-2 

0 417 

k6.7 e,) 

/ 	 40' 4f) 	 • / 	
e, c, 

I" 

Jv 

rj:z2e.e.:~ rf--r  



Ç74„•

dó  

41[...4--4,----441  •••  -C --0 	 -AL- 

-f--- 

--s'ea_•—. 

, 

cl2S2-C---X-----at- 

Gé_a_ 

,7i.- 	e7,2 

	--‘52-ez 

_•••5&x. 

• 

<17,4e21?•-- 	~.-47---0-- ,ept--; a .0-~Z-L-sz---v. de_ 4m-ocie-e,.p-s-a--ant 

JAPP, 



Of__-4.----0-1V 

d2x 

Ge-o 

QL: 

LL r7d,./Ti--P-2u) 
fik 

ex-e 

"'MUI 

~MIN 

mak 



y  

/de.  -toP. 	7 

,~02-449 

e55;~ 

abri 

,Aed 



_ 

£9 el‘ 
r  

4. 

dor— 

f7i 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071

